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CTI- 4: SANEAMENTO E SAÚDE 
RELATÓRIO_ 

I- PROPOSTAS PRIORITÁRIAS  

1. Garantir  os  recursos  necessários  para  a  universalização  do  saneamento 
básico no Estado de Minas Gerais, conforme bases estabelecidas no Plano 
Nacional  de Saneamento Básico,  Plansab 2013,  priorizando recursos  não 
onerosos.

2. Criar e executar, a partir de 2015, envolvendo os três poderes e a sociedade 
civil,  o  projeto  estadual  "Pacto  pelo  Saneamento"  que  tem  o  objeto  de 
atender as  metas  propostas  pelo  Plano  Nacional  de  Saneamento  Básico, 
Plansab 2013, sendo coordenado pela Câmara de Saneamento do Conselho 
Estadual  de  Saneamento  Básico  ligado  à  Secretaria  de  Estado  de 
Desenvolvimento  Regional,  Política  Urbana  e  Gestão  Metropolitana  – 
SEDRU.

3. Solicitar à Secretaria de Estado de Saúde - SES, a garantia de que todos os 
municípios  mineiros  implantem  a  Vigilância  em  Saúde  Ambiental  nos 
moldes estabelecidos pelo Sistema Único de Saúde: Vigilância da Qualidade 
da  Água  para  consumo  humano;  Vigilância  em  Saúde  de  Populações 
Expostas  a  Contaminantes  (solo,  ar  e  químicos  prioritários);  desastres 
naturais e acidentes com produtos perigosos; com divulgação dos resultados 
aos  consumidores  conforme  mecanismos  e  instrumentos  definidos  no 
decreto  5440/2005,  avaliando  os  dados  epidemiológicos  das  doenças  de 
transmissão  hídrica  em  conjunto  com  os  dados  de  qualidade  da  água, 
fortalecendo o sistema. 

4. Estabelecer o prazo máximo de 2 anos para que todos os municípios  do 
Estado sejam regulados e fiscalizados por um ente regulador.

5. Recomendar aos municípios que os prestadores de serviços de saneamento 
assumam  esses  serviços  nas  áreas  rurais  e  urbanas  dos  municípios  e 
pratiquem, nas áreas rurais, a denominada gestão compartilhada. 

6. Tornar obrigatória a destinação de um percentual de no mínimo 0,5% dos 
investimentos em serviços de saneamento do Estado na capacitação, 
qualificação e treinamento de gestores e de operadores, exigindo a 
certificação profissional mínima de todos os trabalhadores do setor no 
prazo máximo de 36 meses após a contratação.
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II-PROPOSTAS APROVADAS E NÃO PRIORIZADAS  

7. Regulamentar a Educação Ambiental em Minas Gerais. 

8. Criar e executar, a partir de 2015, com coordenação do poder legislativo, 
um  dispositivo  permanente  de  comunicação  de  abrangência  estadual, 
utilizando  todos  os  meios  de  comunicação  de  massa  disponíveis,  com  o 
objetivo de informar à população sobre o cenário do saneamento básico no 
estado, os planos e as metas estabelecidos para o estado e os municípios, a 
legislação em vigor,  as instituições envolvidas e suas responsabilidades, a 
importância  de  criação  e  de  participação  nos  Conselhos  Municipais  de 
Saneamento  Básico  e  os  resultados  positivos  e  negativos  alcançados  nos 
municípios.

9. Criar  uma  Comissão  para  avaliar  a  atuação  da  Copasa  como  empresa 
estatal  de  economia mista  no que  se  refere  ao  atendimento do interesse 
público.

10. Constituir  uma  força  tarefa,  permanente,  composta  por  membros  do 
Ministério Público Estadual, da Defensoria Pública de Minas Gerais e do 
Poder Judiciário, que tem o objetivo de garantir agilidade diferenciada de 
decisão  e  de  ação,  com  relação  às  demandas  relacionadas  ao 
descumprimento  da  legislação  de  saneamento  básico  e  dos  contratos  de 
concessão, considerando a responsabilidade civil de todas as pessoas físicas 
e jurídicas envolvidas, minimizando os prejuízos à saúde da população e ao 
meio ambiente no Estado e responsabilizando os envolvidos.

11. Exigir  dos  entes  reguladores  a  definição  de  metodologias  para  cálculo, 
verificação e  divulgação dos  índices  de  perdas de  água e  dos fatores  de 
cálculo para faturamento de esgoto, bem como a metodologia de utilização 
desses valores nas revisões tarifárias.
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III- RELAÇÃO DAS ENTIDADES QUE COMPUSERAM   
A CTI SANEAMENTO E SAÚDE

1.  Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - Seção 

Minas Gerais - ABES/MG

2. Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA

3. Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Purificação e Distribuição 

de Água e em Serviços de Esgotos do Estado de Minas Gerais – 

SINDÁGUA/MG

4. Agência Reguladora do Serviço de Abastecimento de Água e Esgoto 

Sanitário de Minas Gerais – ARSAE

5. Departamento de Engenharia Sanitária e Ambiental da UFMG

6. Consórcio Intermunicipal da Bacia do Rio Paraopeba – CIBAPAR

7. Conselho Regional de Biologia 4ª Região – CRBio 04

8. Grupo de Trabalho Água e Energia do Gab. DEP. JEAN FREIRE

9. Fundação Estadual do Meio Ambiente  - FEAM
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